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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

 
 
Autor: Vereador William Gentil. 
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Ficam acrescidos o § 3.º e § 4.º ao artigo 2.º do Projeto de Lei n. 14.844/2018, com a

redação abaixo:
 

"Art. 2.º ...
 
§ 3.º As vagas adquiridas nas escolas privadas de ensino infantil deverão atender,
preferencialmente, alunos residentes a uma distância máxima de 1 (um) quilômetro da
instituição.
 
§ 4.º Nos distritos de Iguatemi e Floriano as vagas disponibilizadas para suprir a
demanda deverão atender aos alunos nesta localidade".
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de agosto de 2018. 
 
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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